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Parecer nº 147/2007-CEDF
Processo nº 030.004279/2006
Interessado: Colégio Nossa Senhora do Perpétuo Socorro

- Pela aprovação da Proposta Pedagógica do Colégio Nossa Senhora do Perpétuo Socorro,
situado à SHIS EQL 6/8, Conjunto “A”, Lago Sul, Brasília/DF, mantido pela Sociedade das
Filhas de Nossa Senhora do Sagrado Coração, situada na Rua Planalto, no 15, Vila Formosa,
São Paulo/SP.

- Pela autorização  do funcionamento  do ensino fundamental  de 9 anos com implantação
gradativa e a extinção progressiva do ensino fundamental de 8 anos.

- Pela aprovação das matrizes curriculares dos ensinos fundamental de 9 anos e do ensino
médio.

HISTÓRICO –  O Colégio  Nossa  Senhora  do  Perpétuo  Socorro,  situado  à  SHIS  EQL 6/8,
Conjunto “A”, Lago Sul, Brasília/DF, mantido pela Sociedade das Filhas de Nossa Senhora do
Sagrado  Coração,  situada  na  Rua  Planalto,  no 15,  Vila  Formosa,  São  Paulo/SP, protocolou
requerimento  em  28/09/2006,  solicitando  aprovação  dos  seus  documentos  organizacionais,
visando atender às disposições da legislação vigente e autorização para a implantação do ensino
fundamental de 9 anos que está sendo oferecido desde o início de 2007.

Trata-se  de  instituição  educacional,  sem  fins  lucrativos,  recredenciada  por  prazo
indeterminado  pela  Portaria  nº  310/2002-SEDF, oriunda  do  Parecer  126/2002-CEDF  e  que
oferece a educação infantil (creche e pré-escola), o ensino fundamental e o ensino médio.

ANÁLISE – Após a análise de todas as peças do processo, constata-se:

A última versão da proposta pedagógica está acostada das folhas 112 a 154. O referido
documento  está  de acordo com as  disposições  da Resolução no  1/2005-CEDF, contemplando
todos os incisos do Art. 142.

A  instituição  educacional  declara  que  tem  como  missão  promover  uma  educação
fundamentada em valores cristãos, contribuindo para a formação do ser humano, a fim de que
atue na sociedade de forma justa e compassiva, criativa e empreendedora. A instituição declara
que tem como objetivo a “construção de uma nova concepção da pessoa humana” fornecendo
uma educação dentro de sua filosofia religiosa capacitando os alunos para atuarem na sociedade,
no  mundo  do  trabalho,  exercendo  a  cidadania  com  uma  mentalidade  calcada  nos  ideais  e
princípios cristãos.

A matriz curricular do ensino fundamental de 9 anos atende às exigências da legislação
vigente, destacando que os componentes curriculares ofertados ao aluno com 6 anos de idade são
os  mesmos  ofertados  às  demais  séries  iniciais  da  referida  etapa  de  ensino.  O  módulo  aula
destinado às séries iniciais têm duração de 50 minutos, o que é pouco usual para as citadas séries,
uma vez que as escolas do DF praticam o referido módulo com duração de 60 minutos.

Homologado em 10/7/2007. DODF nº 133, de 12/7/2007
Portaria nº 265 de 1º/8/2007. DODF nº 149 de 3/8/2007
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A matriz curricular do ensino médio também atende às exigências da legislação vigente,
destacando que os componentes curriculares de Sociologia e Filosofia são contemplados na Base
Nacional Comum.

A avaliação está bem fundamentada na proposta pedagógica (fl.22). O aluno do 1º ano do
ensino fundamental de 9 anos é avaliado por meio de critérios diferenciados.

Os artigos  55 a 59 do regimento  escolar  detalham,  o processo avaliativo  do Colégio
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. São atribuídos de 0 a 100 pontos anuais, assim distribuídos:

1º trimestre = 30 pontos
2º trimestre = 30 pontos
3º trimestre = 40 pontos.

A nota final do aluno é obtida mediante a soma aritmética das avaliações trimestrais.

A escola é autônoma para se organizar pedagógico-administrativamente, porém a adoção
de avaliações trimestrais gera dificuldades na circulação de alunos, uma vez que a maioria das
escolas do Distrito Federal organizam o processo avaliativo de forma bimestral.

A última versão do regimento escolar consta das folhas 83 a 111, tendo sido analisado
favoravelmente  pela  SUBIP/SE que aguarda  a  aprovação da proposta  pedagógica,  objeto  de
análise do presente processo. 

CONCLUSÃO – Em face do exposto, o Parecer é pela:

a) aprovação da Proposta Pedagógica do Colégio Nossa Senhora do Perpétuo Socorro,
situado  à  SHIS  EQL  6/8,  Conjunto  “A”,  Lago  Sul,  Brasília/DF,  mantido  pela
Sociedade das Filhas de Nossa Senhora do Sagrado Coração, situada na Rua Planalto,
15, Vila Formosa, São Paulo/SP;

b) autorização do funcionamento  do ensino fundamental  de 9 anos com implantação
gradativa e a extinção progressiva do ensino fundamental de 8 anos;

c) aprovação das matrizes curriculares do ensino fundamental de 9 anos e do ensino
médio que constituem os anexos I e II deste Parecer;

Sala “Helena Reis”, Brasília, 3 de julho de 2007

NILTON ALVES FERREIRA
Conselheiro-Relator

Aprovado na CEB
e em Plenário
em 3/7/2007

Pe. DÉCIO BATISTA TEIXEIRA
  Presidente do Conselho de Educação
            do Distrito Federal
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Anexo I do Parecer nº 147/2007-CEDF

MATRIZ CURRICULAR

Estabelecimento de Ensino: COLÉGIO NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
Nível: Ensino Fundamental
Modalidade: Regular
Regime: Anual
Módulo: 40 semanas
Turno: Diurno

PARTE DO
CURRÍCULO

COMPONENTES
CURRICULARES

ANO
1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º

BASE NACIONAL
COMUM

Língua Portuguesa X X X X X X X X X
Matemática X X X X X X X X X
Geografia X X X X X X X X X
História X X X X X X X X X
Ciências X X X X X X X X X
Arte X X X X X X X X X
Educação Física X X X X X X X X X

PARTE
DIVERSIFICADA

Língua Estrangeira Moderna – 
Inglês

X X X X X X X X X

Introdução à Filosofia X X X X X X X X X
Ensino Religioso X X X X X X X X X
Técnicas de Redação -- -- -- -- X X X X X
Língua Estrangeira – Moderna - 
Espanhol

-- -- -- -- X X X X X

TOTAL DE MÓDULOS/AULA SEMANAL 25 25 25 25 25 25 25 25 25
TOTAL DE CARGA HORÁRIA ANUAL 833 833 833 833 833 833 833 833 833

OBSERVAÇÃO:

 A Preparação Básica para o Trabalho e os Temas Transversais são desenvolvidos de forma interdisciplinar com as
Áreas do Conhecimento.

 A duração do módulo/aula do 1º ao 9º ano é de 50 minutos.
 Total anual de dias letivos é 200 no mínimo.
 Horário de Funcionamento é de 7h20 às 11h50 (matutino) e 13h30 às 18h (vespertino).
 O tempo reservado ao intervalo é de 20 minutos excluído da carga horária semanal.
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Anexo II do Parecer nº 147/2007-CEDF

MATRIZ CURRICULAR

Estabelecimento de Ensino: COLÉGIO NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
Nível: Ensino Médio
Modalidade: Regular
Regime: Anual
Módulo: 40 semanas
Turno: Diurno
PARTES DO

CURRÍCULO
ÁREAS DO

CONHECIMENTO
COMPONENTES
CURRICULARES

SÉRIES
1ª 2ª 3ª

BASE
NACIONAL

COMUM

Linguagens, Códigos
e suas Tecnologias

Língua Portuguesa X X X
Arte X X X
Educação Física X X X

Ciências da Natureza,
Matemática e suas

Tecnologias

Biologia X X X
Física X X X
Matemática X X X
Química X X X

Ciências Humanas e
suas Tecnologias

História X X X
Geografia X X X
Filosofia X X X
Sociologia X X X

PARTE DIVERSIFICADA

Ensino Religioso X X X
Língua Portuguesa X X X
Língua Estrangeira Moderna – Inglês 
ou Espanhol

X X X

TOTAL DE MÓDULOS/AULA SEMANAL 30 30 30
TOTAL DE CARGA HORÁRIA ANUAL 1000 1000 1000

OBSERVAÇÃO:

 A Preparação Básica para o Trabalho e os Temas Transversais são desenvolvidos de forma interdisciplinar com
as Áreas do Conhecimento.

 A duração do módulo/aula é de 50 minutos.
 O total anual de dias letivos é 200 no mínimo.
 Horário de Funcionamento é de 7h20 às 12h40.
 O tempo reservado ao intervalo é de 20 minutos, excluído da carga horária semanal.
 Língua Portuguesa Moderna tem caráter obrigatório (o aluno pode optar entre Inglês ou Espanhol).
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